
PODER LEGISLATrIO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Ç~Q /2025/DLEG

Ur.jguaiana 4 de Levereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Daqio
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica imp ementaçâo de semáforo

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimentá-lo cordia mente, srvino-ncs do presente aara, em atenção à
Indicação n~ 020, do Vereadcr Antônio Egídio Rufino de Carvalho: orotocolizada nesta Casa sob
o n2 0155/2025/LEG e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de
estudos técnicos para implementação de semáforo nc cruzamento das Ruas General Câmara,
com Rua Vasco ANes.
2. Justifica-se a presente, em virtude dc grande tafego de veícilos nesta via, em
especial pela grande circulação de condutores estrangeros na á-ea.
3. Entendemos prudente a realizaçã: de estudo técnico com a posterior
implementação de semáforo (t tempos neste cruzamento; próximo ao eoicandário Paso de
Los Libres, além de diversos comércios e o movimento fronteiriço, a alta iiovimentação de
crianças e estudantes neste cruzame7to, torna externamente necessára a instalação de
semáforo no local, como nedida de segsança.

Atenciosamente,

Ver JOALCE L
P -si’ente
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